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Alteração 218/rev1
Herbert Dorfmann, Norbert Lins, Daniel Buda, Juan Ignacio Zoido Álvarez, Franc 
Bogovič, Lena Düpont, Peter Jahr, Jarosław Kalinowski, Gabriel Mato, Marlene 
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Seekatz, Marion Walsmann, Carlos Coelho, Lídia Pereira, Leopoldo López Gil, Javier 
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Markus Pieper, Michael Gahler, Ana Collado Jiménez, Rosa Estaràs Ferragut, José 
Manuel García-Margallo y Marfil, Isabel Benjumea Benjumea, Asim Ademov, Petri 
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Relatório A9-0138/2024
Martin Hojsík
Monitorização e resiliência do solo (Diretiva Monitorização do Solo)
(COM(2023)0416 – C9-0234/2023 – 2023/0232(COD))

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) O financiamento é vital para 
permitir a transição para solos saudáveis. O 
quadro financeiro plurianual proporciona 
várias oportunidades de financiamento para 
a proteção, a gestão sustentável e a 
regeneração dos solos. O «Pacto Europeu 
para os Solos» é uma das cinco missões da 
UE no âmbito do Programa Horizonte 
Europa, sendo especificamente dedicado à 
promoção da saúde do solo. A missão 
relativa ao solo é um instrumento 
fundamental para a aplicação da presente 
diretiva. Visa guiar a transição para solos 
saudáveis através do financiamento de um 
ambicioso programa de investigação e 
inovação, da criação de uma rede de 
100 laboratórios vivos e estruturas de 
referência em zonas rurais e urbanas, da 
promoção do desenvolvimento de um 
quadro harmonizado de monitorização do 
solo e do aumento da sensibilização para a 
importância do solo. A política agrícola 
comum, os fundos da política de coesão, o 

(11) O financiamento adicional é vital 
para permitir a transição para solos 
saudáveis. O quadro financeiro plurianual 
proporciona várias oportunidades de 
financiamento para a proteção, a gestão 
sustentável e a regeneração dos solos. O 
«Pacto Europeu para os Solos» é uma das 
cinco missões da UE no âmbito do 
Programa Horizonte Europa, sendo 
especificamente dedicado à promoção da 
saúde do solo. A missão relativa ao solo é 
um instrumento fundamental para a 
aplicação da presente diretiva. Visa guiar a 
transição para solos saudáveis através do 
financiamento de um ambicioso programa 
de investigação e inovação, da criação de 
uma rede de 100 laboratórios vivos e 
estruturas de referência em zonas rurais e 
urbanas, da promoção do desenvolvimento 
de um quadro harmonizado de 
monitorização do solo e do aumento da 
sensibilização para a importância do solo. 
As nove regiões ultraperiféricas devem ser 
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Programa para o Ambiente e a Ação 
Climática, o programa de trabalho do 
Horizonte Europa, o instrumento de 
assistência técnica, o Mecanismo de 
Recuperação e Resiliência e o Programa 
InvestEU são outros programas da União 
com objetivos que contribuem para solos 
saudáveis.

incluídas nesta rede (artigo 349.º do 
TFUE)40-A, dado que 80 % da 
biodiversidade da União se concentra 
nessas regiões. A política agrícola comum, 
os fundos da política de coesão, o 
Programa para o Ambiente e a Ação 
Climática, o programa de trabalho do 
Horizonte Europa, o instrumento de 
assistência técnica, o Mecanismo de 
Recuperação e Resiliência e o Programa 
InvestEU são outros programas da União 
com objetivos que contribuem para solos 
saudáveis. O financiamento da PAC, 
embora possa contribuir para o objetivo 
geral, não deve ser afetado pela presente 
diretiva.
_________________
40-A 
https://www.europarl.europa.eu/doceo/doc
ument/TA-9-2023-
0228_PT.html#def_1_33

Or. en
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4.4.2024 A9-0138/219/rev1

Alteração 219/rev1
Herbert Dorfmann, Norbert Lins, Daniel Buda, Juan Ignacio Zoido Álvarez, Franc 
Bogovič, Lena Düpont, Peter Jahr, Jarosław Kalinowski, Gabriel Mato, Marlene 
Mortler, Dan-Ştefan Motreanu, Anne Sander, Christine Schneider, Annie Schreijer-
Pierik, Michaela Šojdrová, Karolin Braunsberger-Reinhold, Niclas Herbst, Ralf 
Seekatz, Marion Walsmann, Carlos Coelho, Lídia Pereira, Leopoldo López Gil, Javier 
Zarzalejos, Christian Doleschal, Antonio López-Istúriz White, Dolors Montserrat, 
Markus Pieper, Michael Gahler, Ana Collado Jiménez, Rosa Estaràs Ferragut, José 
Manuel García-Margallo y Marfil, Isabel Benjumea Benjumea, Asim Ademov, Petri 
Sarvamaa, Henk Jan Ormel, Marian-Jean Marinescu, Cláudia Monteiro de Aguiar, 
Markus Ferber, Francisco José Millán Mon, Monika Hohlmeier, Janusz Lewandowski, 
Laurence Sailliet, Tom Berendsen, Geoffroy Didier, François-Xavier Bellamy, Pablo 
Arias Echeverría

Relatório A9-0138/2024
Martin Hojsík
Monitorização e resiliência do solo (Diretiva Monitorização do Solo)
(COM(2023)0416 – C9-0234/2023 – 2023/0232(COD))

Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O objetivo da diretiva é criar um 
quadro sólido e coerente de monitorização 
do solo aplicável a todos os solos da UE e 
melhorar continuamente a saúde do solo 
na União, a fim de alcançar solos 
saudáveis até 2050 e os manter em estado 
saudável, para que possam prestar 
múltiplos serviços ecossistémicos a uma 
escala suficiente para satisfazer 
necessidades ambientais, sociais e 
económicas, prevenir e mitigar os impactos 
das alterações climáticas e da perda de 
biodiversidade e aumentar a sua resiliência 
contra catástrofes naturais e em prol da 
segurança alimentar, bem como de reduzir 
a contaminação do solo para níveis que 
deixem de ser considerados prejudiciais 
para a saúde humana e para o ambiente.

1. O objetivo da diretiva é criar um 
quadro coerente e flexível de 
monitorização do solo aplicável a todos os 
solos da UE para que possam prestar 
múltiplos serviços ecossistémicos, tendo 
em conta a viabilidade técnica e a 
proporcionalidade económica, bem como 
o fim a que se destinam, a uma escala 
suficiente para satisfazer necessidades 
ambientais, sociais e económicas, prevenir 
e mitigar os impactos das alterações 
climáticas e da perda de biodiversidade e 
aumentar a sua resiliência contra 
catástrofes naturais e em prol da segurança 
alimentar, bem como de reduzir a 
contaminação do solo para níveis que 
deixem de ser considerados prejudiciais 
para a saúde humana e para o ambiente.

Or. en
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4.4.2024 A9-0138/220/rev1

Alteração 220/rev1
Herbert Dorfmann, Norbert Lins, Daniel Buda, Juan Ignacio Zoido Álvarez, Franc 
Bogovič, Lena Düpont, Peter Jahr, Jarosław Kalinowski, Gabriel Mato, Marlene 
Mortler, Dan-Ştefan Motreanu, Anne Sander, Christine Schneider, Annie Schreijer-
Pierik, Michaela Šojdrová, Karolin Braunsberger-Reinhold, Niclas Herbst, Ralf 
Seekatz, Marion Walsmann, Carlos Coelho, Leopoldo López Gil, Javier Zarzalejos, 
Christian Doleschal, Antonio López-Istúriz White, Dolors Montserrat, Markus Pieper, 
Michael Gahler, Ana Collado Jiménez, Rosa Estaràs Ferragut, José Manuel García-
Margallo y Marfil, Isabel Benjumea Benjumea, Asim Ademov, Petri Sarvamaa, Henk 
Jan Ormel, Marian-Jean Marinescu, Cláudia Monteiro de Aguiar, Markus Ferber, 
Francisco José Millán Mon, Monika Hohlmeier, Janusz Lewandowski, Laurence Sailliet, 
Tom Berendsen, Geoffroy Didier, François-Xavier Bellamy, Pablo Arias Echeverría

Relatório A9-0138/2024
Martin Hojsík
Monitorização e resiliência do solo (Diretiva Monitorização do Solo)
(COM(2023)0416 – C9-0234/2023 – 2023/0232(COD))

Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Gestão sustentável do solo; Suprimido

Or. en
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4.4.2024 A9-0138/221/rev1

Alteração 221/rev1
Herbert Dorfmann, Norbert Lins, Daniel Buda, Juan Ignacio Zoido Álvarez, Franc 
Bogovič, Lena Düpont, Peter Jahr, Jarosław Kalinowski, Gabriel Mato, Marlene 
Mortler, Dan-Ştefan Motreanu, Anne Sander, Christine Schneider, Annie Schreijer-
Pierik, Michaela Šojdrová, Karolin Braunsberger-Reinhold, Niclas Herbst, Ralf 
Seekatz, Marion Walsmann, Carlos Coelho, Lídia Pereira, Leopoldo López Gil, Javier 
Zarzalejos, Christian Doleschal, Antonio López-Istúriz White, Dolors Montserrat, 
Markus Pieper, Michael Gahler, Ana Collado Jiménez, Rosa Estaràs Ferragut, José 
Manuel García-Margallo y Marfil, Isabel Benjumea Benjumea, Asim Ademov, Petri 
Sarvamaa, Henk Jan Ormel, Marian-Jean Marinescu, Cláudia Monteiro de Aguiar, 
Markus Ferber, Francisco José Millán Mon, Monika Hohlmeier, Janusz Lewandowski, 
Laurence Sailliet, Tom Berendsen, Geoffroy Didier, François-Xavier Bellamy, Pablo 
Arias Echeverría

Relatório A9-0138/2024
Martin Hojsík
Monitorização e resiliência do solo (Diretiva Monitorização do Solo)
(COM(2023)0416 – C9-0234/2023 – 2023/0232(COD))

Proposta de diretiva
Artigo 4 – n.º 1 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

O número de unidades pedológicas de 
cada Estado-Membro deve corresponder, 
no mínimo, ao número de unidades 
territoriais de nível NUTS 1 estabelecidas 
segundo o Regulamento (CE) 
n.º 1059/2003.

Suprimido

Or. en
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4.4.2024 A9-0138/222/rev1

Alteração 222/rev1
Herbert Dorfmann, Norbert Lins, Daniel Buda, Juan Ignacio Zoido Álvarez, Franc 
Bogovič, Lena Düpont, Peter Jahr, Jarosław Kalinowski, Gabriel Mato, Marlene 
Mortler, Dan-Ştefan Motreanu, Anne Sander, Christine Schneider, Annie Schreijer-
Pierik, Michaela Šojdrová, Karolin Braunsberger-Reinhold, Niclas Herbst, Ralf 
Seekatz, Marion Walsmann, Carlos Coelho, Lídia Pereira, Leopoldo López Gil, Javier 
Zarzalejos, Christian Doleschal, Antonio López-Istúriz White, Dolors Montserrat, 
Markus Pieper, Michael Gahler, Ana Collado Jiménez, Rosa Estaràs Ferragut, José 
Manuel García-Margallo y Marfil, Isabel Benjumea Benjumea, Asim Ademov, Petri 
Sarvamaa, Henk Jan Ormel, Marian-Jean Marinescu, Cláudia Monteiro de Aguiar, 
Markus Ferber, Francisco José Millán Mon, Monika Hohlmeier, Janusz Lewandowski, 
Laurence Sailliet, Tom Berendsen, Geoffroy Didier, François-Xavier Bellamy, Pablo 
Arias Echeverría

Relatório A9-0138/2024
Martin Hojsík
Monitorização e resiliência do solo (Diretiva Monitorização do Solo)
(COM(2023)0416 – C9-0234/2023 – 2023/0232(COD))

Proposta de diretiva
Artigo 4 – n.º 2 – parte introdutória 

Texto da Comissão Alteração

2. Ao determinarem a extensão 
geográfica das unidades pedológicas, os 
Estados-Membros podem ter em conta 
unidades administrativas existentes e 
devem procurar garantir a 
homogeneidade de cada unidade 
pedológica no que diz respeito aos 
seguintes parâmetros:

2. Ao determinarem a extensão 
geográfica das unidades pedológicas, os 
Estados-Membros podem ter em conta 
unidades administrativas existentes para 
evitar a sobrecarga administrativa e 
podem utilizar parâmetros como os 
seguintes:

Or. en
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4.4.2024 A9-0138/223/rev1

Alteração 223/rev1
Herbert Dorfmann, Norbert Lins, Daniel Buda, Juan Ignacio Zoido Álvarez, Franc 
Bogovič, Lena Düpont, Peter Jahr, Jarosław Kalinowski, Gabriel Mato, Marlene 
Mortler, Dan-Ştefan Motreanu, Anne Sander, Christine Schneider, Annie Schreijer-
Pierik, Michaela Šojdrová, Karolin Braunsberger-Reinhold, Niclas Herbst, Ralf 
Seekatz, Marion Walsmann, Carlos Coelho, Lídia Pereira, Leopoldo López Gil, Javier 
Zarzalejos, Christian Doleschal, Antonio López-Istúriz White, Dolors Montserrat, 
Markus Pieper, Michael Gahler, Ana Collado Jiménez, Rosa Estaràs Ferragut, José 
Manuel García-Margallo y Marfil, Isabel Benjumea Benjumea, Asim Ademov, Petri 
Sarvamaa, Henk Jan Ormel, Marian-Jean Marinescu, Cláudia Monteiro de Aguiar, 
Markus Ferber, Francisco José Millán Mon, Monika Hohlmeier, Janusz Lewandowski, 
Laurence Sailliet, Tom Berendsen, Geoffroy Didier, François-Xavier Bellamy, Pablo 
Arias Echeverría

Relatório A9-0138/2024
Martin Hojsík
Monitorização e resiliência do solo (Diretiva Monitorização do Solo)
(COM(2023)0416 – C9-0234/2023 – 2023/0232(COD))

Proposta de diretiva
Artigo 4 – n.º 2 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

d) Uso do solo ou cobertura da terra, 
conforme utilizados no programa do 
inquérito estatístico areolar sobre 
utilização/ocupação do solo (LUCAS).

d) Uso do solo ou cobertura da terra, 
conforme utilizados no programa do 
inquérito estatístico areolar sobre 
utilização/ocupação do solo (LUCAS), ou 
conforme utilizados no programa 
nacional já existente;

Or. en
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4.4.2024 A9-0138/224/rev1

Alteração 224/rev1
Herbert Dorfmann, Norbert Lins, Daniel Buda, Juan Ignacio Zoido Álvarez, Franc 
Bogovič, Lena Düpont, Peter Jahr, Jarosław Kalinowski, Gabriel Mato, Marlene 
Mortler, Dan-Ştefan Motreanu, Anne Sander, Christine Schneider, Annie Schreijer-
Pierik, Michaela Šojdrová, Karolin Braunsberger-Reinhold, Niclas Herbst, Ralf 
Seekatz, Marion Walsmann, Carlos Coelho, Lídia Pereira, Leopoldo López Gil, Javier 
Zarzalejos, Christian Doleschal, Antonio López-Istúriz White, Dolors Montserrat, 
Markus Pieper, Michael Gahler, Ana Collado Jiménez, Rosa Estaràs Ferragut, José 
Manuel García-Margallo y Marfil, Isabel Benjumea Benjumea, Asim Ademov, Petri 
Sarvamaa, Henk Jan Ormel, Marian-Jean Marinescu, Cláudia Monteiro de Aguiar, 
Markus Ferber, Francisco José Millán Mon, Monika Hohlmeier, Janusz Lewandowski, 
Laurence Sailliet, Tom Berendsen, Geoffroy Didier, François-Xavier Bellamy, Pablo 
Arias Echeverría

Relatório A9-0138/2024
Martin Hojsík
Monitorização e resiliência do solo (Diretiva Monitorização do Solo)
(COM(2023)0416 – C9-0234/2023 – 2023/0232(COD))

Proposta de diretiva
Artigo 4 – n.º 2 – alínea d-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

d-A) Existência de arquipélagos 
remotos com ilhas dispersas, 
correspondendo cada ilha a uma unidade 
pedológica;

Or. en
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4.4.2024 A9-0138/225/rev1

Alteração 225/rev1
Herbert Dorfmann, Norbert Lins, Daniel Buda, Juan Ignacio Zoido Álvarez, Franc 
Bogovič, Lena Düpont, Peter Jahr, Jarosław Kalinowski, Gabriel Mato, Marlene 
Mortler, Dan-Ştefan Motreanu, Anne Sander, Christine Schneider, Annie Schreijer-
Pierik, Michaela Šojdrová, Karolin Braunsberger-Reinhold, Niclas Herbst, Ralf 
Seekatz, Marion Walsmann, Carlos Coelho, Lídia Pereira, Leopoldo López Gil, Javier 
Zarzalejos, Christian Doleschal, Antonio López-Istúriz White, Dolors Montserrat, 
Markus Pieper, Michael Gahler, Ana Collado Jiménez, Rosa Estaràs Ferragut, José 
Manuel García-Margallo y Marfil, Isabel Benjumea Benjumea, Asim Ademov, Petri 
Sarvamaa, Henk Jan Ormel, Marian-Jean Marinescu, Cláudia Monteiro de Aguiar, 
Markus Ferber, Francisco José Millán Mon, Monika Hohlmeier, Janusz Lewandowski, 
Laurence Sailliet, Tom Berendsen, Geoffroy Didier, François-Xavier Bellamy, Pablo 
Arias Echeverría

Relatório A9-0138/2024
Martin Hojsík
Monitorização e resiliência do solo (Diretiva Monitorização do Solo)
(COM(2023)0416 – C9-0234/2023 – 2023/0232(COD))

Proposta de diretiva
Artigo 4 – n.º 2 – alínea d-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

d-B) Declive do solo;

Or. en
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4.4.2024 A9-0138/226/rev1

Alteração 226/rev1
Herbert Dorfmann, Norbert Lins, Daniel Buda, Juan Ignacio Zoido Álvarez, Franc 
Bogovič, Lena Düpont, Peter Jahr, Jarosław Kalinowski, Gabriel Mato, Marlene 
Mortler, Dan-Ştefan Motreanu, Anne Sander, Christine Schneider, Annie Schreijer-
Pierik, Michaela Šojdrová, Karolin Braunsberger-Reinhold, Niclas Herbst, Ralf 
Seekatz, Marion Walsmann, Carlos Coelho, Lídia Pereira, Leopoldo López Gil, Javier 
Zarzalejos, Christian Doleschal, Antonio López-Istúriz White, Dolors Montserrat, 
Markus Pieper, Michael Gahler, Ana Collado Jiménez, Rosa Estaràs Ferragut, José 
Manuel García-Margallo y Marfil, Isabel Benjumea Benjumea, Asim Ademov, Petri 
Sarvamaa, Henk Jan Ormel, Marian-Jean Marinescu, Cláudia Monteiro de Aguiar, 
Markus Ferber, Francisco José Millán Mon, Monika Hohlmeier, Janusz Lewandowski, 
Laurence Sailliet, Tom Berendsen, Geoffroy Didier, François-Xavier Bellamy, Pablo 
Arias Echeverría

Relatório A9-0138/2024
Martin Hojsík
Monitorização e resiliência do solo (Diretiva Monitorização do Solo)
(COM(2023)0416 – C9-0234/2023 – 2023/0232(COD))

Proposta de diretiva
Artigo 4 – n.º 2 – alínea d-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

d-C) Utilização do Copernicus na 
delimitação das unidades pedológicas;

Or. en
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4.4.2024 A9-0138/227/rev1

Alteração 227/rev1
Herbert Dorfmann, Norbert Lins, Daniel Buda, Juan Ignacio Zoido Álvarez, Franc 
Bogovič, Lena Düpont, Peter Jahr, Jarosław Kalinowski, Gabriel Mato, Marlene 
Mortler, Dan-Ştefan Motreanu, Anne Sander, Christine Schneider, Annie Schreijer-
Pierik, Michaela Šojdrová, Karolin Braunsberger-Reinhold, Niclas Herbst, Ralf 
Seekatz, Marion Walsmann, Carlos Coelho, Lídia Pereira, Leopoldo López Gil, Javier 
Zarzalejos, Christian Doleschal, Antonio López-Istúriz White, Dolors Montserrat, 
Markus Pieper, Michael Gahler, Ana Collado Jiménez, Rosa Estaràs Ferragut, José 
Manuel García-Margallo y Marfil, Isabel Benjumea Benjumea, Asim Ademov, Petri 
Sarvamaa, Henk Jan Ormel, Marian-Jean Marinescu, Cláudia Monteiro de Aguiar, 
Markus Ferber, Francisco José Millán Mon, Monika Hohlmeier, Janusz Lewandowski, 
Laurence Sailliet, Tom Berendsen, Geoffroy Didier, François-Xavier Bellamy, Pablo 
Arias Echeverría

Relatório A9-0138/2024
Martin Hojsík
Monitorização e resiliência do solo (Diretiva Monitorização do Solo)
(COM(2023)0416 – C9-0234/2023 – 2023/0232(COD))

Proposta de diretiva
Artigo 6 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Sob reserva do acordo dos 
Estados-Membros em causa, a Comissão 
efetua medições regulares do solo em 
amostras de solo colhidas in situ, com 
base nos descritores e metodologias 
pertinentes a que se referem os artigos 7.º 
e 8.º, a fim de apoiar a monitorização da 
saúde do solo pelos Estados-Membros. 
Sempre que um Estado-Membro dê o seu 
acordo em conformidade com o presente 
número, deve assegurar que a Comissão 
possa proceder a essa amostragem in situ 
do solo.

Suprimido

Or. en


